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EDITAL DE RETIFICAÇÃO DE 17 DE FEVEREIRO DE 2016 

 
 
 
A Pró – Reitora de Recursos Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Uberlândia, no uso 
de suas atribuições e considerando a delegação de competência que lhe foi outorgada, tendo em vista a 
solicitação da Unidade Acadêmica, RETIFICA o Edital nº 085/2015, cujo extrato foi publicado no 
Diário Oficial da União, páginas 96 e 97, seção 3 em 19/11/2015 e no Jornal Correio de Uberlândia em 
25/11/2015, e publicado integralmente no sítio oficial desta Universidade www.editais.ufu.br, da 
seguinte forma: 
 
I) No item 6: DAS PROVAS E TÍTULOS 
 
Onde se lê: "6.4.1 – A prova didática, cuja assistência é vedada aos demais candidatos, será realizada 
em sessão pública e terá duração mínima de quarenta e máxima de cinquenta minutos, podendo 
haver um acréscimo de até 30 (trinta) minutos para arguição do candidato pela Comissão Julgadora. As 
provas serão gravadas em áudio e vídeo que assegure boa qualidade e seu conteúdo não poderá ser 
consultado por terceiros, salvo autorização expressa do candidato detentor do direito de imagem, de 
acordo com o que dispõe a Lei nº 12.527/2011."  
 
Leia-se: "6.4.1 – A prova didática, cuja assistência é vedada aos demais candidatos, será realizada em 
sessão pública e terá duração mínima de quarenta e máxima de cinquenta minutos, podendo haver um 
acréscimo de até 30 (trinta) minutos para arguição do candidato pela Comissão Julgadora. As provas 
serão gravadas em áudio e vídeo que assegure boa qualidade e seu conteúdo não poderá ser consultado 
por terceiros, salvo autorização expressa do candidato detentor do direito de imagem, de acordo com o 
que dispõe a Lei nº 12.527/2011. Para a Área I será realizada uma segunda etapa (didática 
procedimental), que terá duração mínima de 30 e máxima de 45 minutos, conforme critérios 
divulgados nas normas complementares." 
 
Onde se lê: "6.4.2 - A prova didática, valendo 100 pontos, será avaliada dentro dos seguintes 
critérios, que terão sua valoração divulgada nas normas complementares:"  
 
Leia-se: "6.4.2 - A prova didática, valendo 100 pontos, será avaliada dentro dos seguintes critérios, 
que terão sua valoração divulgada nas normas complementares: (Para a Área I a nota da prova didática 
será resultante da média entre as provas didática pedagógica e didática procedimental)" 
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